
 
TERMO DE REPONSABILIDADE E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

A Corrida “CORRIDA DO GALO 2019” é regido por um Regulamento (disponível em 

https://www.fenderproducoes.com.br/corrida-do-galo) e pelas regras oficiais adotadas pela 

CBAt (Confederação Brasileira de Atletismo).  

Ao se inscrever nesta competição, cada participante declara que:  

 
1) Leu e aceitou tanto o TERMO DE REPONSABILIDADE E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO assim 

como o REGULAMENTO GERAL do evento, entendeu e aceitou todas as normas contidas nele, 

com especial atenção aos itens 7 e 8;  

2) Participa do “CORRIDA DO GALO 2019” por livre e espontânea vontade; em seu nome e de seus 

sucessores, isenta os Organizadores, Promotores, patrocinadores e Supervisores deste evento 

de toda e qualquer responsabilidade sobre quaisquer consequências, acidentes, furtos, danos e 

prejuízos que possam advir de sua participação nesta prova, NÃO cabendo qualquer tipo de 

indenização;  

3) Está ciente de seu estado de saúde e de estar capacitado para a participação, gozando de saúde 

perfeita e de haver treinado adequadamente para esta prova; até a data de sua inscrição, não 

foi impedido de participar de qualquer outro esporte por motivos médicos; não usa drogas e não 

faz uso abusivo de bebidas alcoólicas;  

4) Assume com todas as despesas de viagem, hospedagem, alimentação, traslados, seguros, 

assistência médica e quaisquer outras despesas necessárias, ou provenientes da sua participação 

neste evento, antes, durante ou depois do mesmo;  

5) Está ciente que a prova se desenrola por vias públicas e particulares abertas ao trânsito normal 

de veículos, onde as leis de trânsito têm que ser respeitadas; assume ressarcir quaisquer valores 

decorrentes de danos pessoais ou materiais causados por sua participação neste evento;  

6) Está ciente que é o único responsável pela guarda de seu equipamento (tênis, relógio, acessórios, 

celulares...) durante toda a prova;  

7) Está ciente que à Organização se reserva o direito de, a qualquer momento, rejeitar a inscrição 

de um atleta; que AS INSCRIÇÕES SÃO INTRANSFERÍVEIS (titularidade e ano) e só serão efetivadas 

após a confirmação do pagamento da mesma.  

8) Está ciente das penalizações se descartar embalagens ou lixo ao longo do roteiro.  

9) Em caso de emergência, autoriza qualquer pessoa qualificada a administrar o tratamento 

necessário, médico e/ou cirúrgico, incluindo a administração de sangue e derivados sanguíneos;  

10) Ao participar deste evento, o atleta cede gratuitamente os direitos de utilização de sua imagem, 

inclusive direito de arena, renunciando o recebimento de qualquer renda que vier a ser auferida 

com direitos a televisão ou qualquer outro tipo de transmissão e/ou divulgação, promoções, 

internets e qualquer mídia, em qualquer tempo; 

11) Está ciente que a Medalha do “CORRIDA DO GALO 2019” é um prêmio especial para aqueles que, 

comprovadamente, completarem seus respectivos roteiros, dentro dos períodos estipulados 

pela Organização. Não é brinde e nem souvenir de participação;  

12) Está ciente que, além deste Regulamento Particular, sua participação está sujeita às normas 

impostas pelos órgãos responsáveis, Confederação Brasileira e Federação Mineira de Atletismo 

(disponíveis em seus respectivos websites).  

13) Está ciente que o Idoso ou PCD tem direito a meia inscrição e seus serviços. Não aos produtos, 

como camisas, malas e etc. 

https://www.fenderproducoes.com.br/corrida-do-galo

